
 

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

 

1 CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 004/JANEIRO DE 1997 
 

EDIÇÃO 010 – 31/OUTUBRO/2022 

 

 

 

 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

LUCAS GONÇALVES BRAGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

FRANCISCO CÉSAR ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

VINICIUS NITO NÓBREGA GOMES 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

 

 

 

 



segunda-feira 

31 de outubro de 2022 

Pág. 2 
 

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 402/2022. 

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA 
NOMEAÇÃO DOS APROVADOS EM 
CONCURSOS PÚBLICOS OU PROVA DE 
SELEÇÃO PARA INGRESSO NOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA 
ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS-PB, DE HOMENS QUE FORAM 
CONDENADOS POR DECISÃO JUDICIAL 
TRANSITADA EM JULGADO POR CRIMES DE 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER OU SE 
ENQUADREM NA LEI DE ASSÉDIO SEXUAL E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por leis em vigor, faz saber que a Câmara Municipal 
de Marizópolis aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - É vedada a nomeação dos aprovados em 

concursos públicos ou prova de seleção para ingressos nos órgãos 
públicos, administração direta e indireta, autarquias e fundações 
da estrutura administrativa do Município de Marizópolis-PB, de 
homens que foram condenados por decisão judicial transitada em 
julgado por crimes de violência contra a mulher ou que se 
enquadrem na Lei de Assédio Sexual Lei Nº 10.224, de 15 de maio 
de 2001, que acrescentou o Art. 216-A ao Código Penal. 

 
§ 1º - O disposto no caput deste artigo se aplica a qualquer 

tipo de concurso a ser realizado no Município de Marizópolis-PB, 
pela administração pública, inclusive em processo seletivo 
simplificado.  

 
§ 2º - A administração Pública, deve guardar sigilo dos 

dados a que obtiver acesso, adotando todas as medidas 
necessárias para resguardar a privacidade da pessoa que é objeto 
da consulta.  

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Marizópolis-PB, 

em 31 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 403/2022.  

EMENTA: Institui o Censo Inclusão, 
no Município de Marizópolis – 
Paraíba, para a identificação do perfil 
socioeconômico das pessoas com 
deficiência – PCD, ou mobilidade 
reduzida e adota outras 
providências.   

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por leis em vigor, faz saber que a Câmara Municipal 
de Marizópolis aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Fica instituído o Censo Inclusão, no Município de 

Marizópolis – Paraíba, com os seguintes objetivos:  
 
I – Identificar, mapear e cadastrar os perfis 

socioeconômicos e as condições de habitação e de mobilidade 
urbana das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, que 
residem no Município - Paraíba;  

 
II - Fornecer subsídios para a formulação e a execução de 

políticas públicas que promovam a acessibilidade e a inclusão 
social das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.  

 
Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, considera- se:   
 
I – Pessoa Com Deficiência - PCD: aquela com perda ou 

anormalidade de estruturas ou funções fisiológicas, psicológicas, 
neurológicas ou anatômicas que gerem incapacidade ou limitação 
para o desempenho das atividades da vida diária, agravadas pelas 
condições de exclusão e vulnerabilidade sociais a que as pessoas 
nessa situação estão submetidas;  

 
II - Pessoa com Mobilidade Reduzida - PMR: aquela que, 

não se enquadrando no conceito de Pessoa Com Deficiência, 
tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, 
permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora e da 
percepção.  

 
Art. 3º. Para a consecução dos objetivos do Censo 

Inclusão, será feita coleta de dados conforme o disposto no 
regulamento desta Lei.  

 
Parágrafo único. A coleta de dados de que trata o caput 

deste artigo será realizada a cada 04 (quatro) anos no Município.  
 
Art. 4º. Os dados coletados para o Censo Inclusão serão 

organizados em cadastro acessível ao público, na sede do órgão 
municipal responsável pela coordenação das atividades relativas 
às pessoas com deficiência e no sítio oficial da Prefeitura Municipal 
de Marizópolis na internet.  

 
Art. 5º. O Censo Inclusão será executado pelo órgão 

municipal responsável pela coordenação das atividades relativas 
às pessoas com deficiência a cada 4 (quatro) anos.  

 
Parágrafo único. Para a execução do Censo Inclusão, 

poderão ser estabelecidos convênios e parcerias com órgãos 
públicos e entidades de direito público ou privado, de acordo com 
a legislação vigente.  

 
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
suplementadas, se necessário.  
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Art. 7º. O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 (noventa) dias, contado da data de sua publicação.  

 
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Marizópolis-PB, 

em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 040, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
TRANSFERE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, O 
FERIADO MUNICIPAL DO DIA 28 DE OUTUBRO 
(SEXTA-FEIRA), PARA O DIA 01 DE NOVEMBRO 
(TERÇA FEIRA) DO ANO EM CURSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 

ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal,  

 
CONSIDERANDO o Dia do Servidor Público, 

comemorado no dia 28 de outubro, e o feriado Nacional de 
Finados, em 02 de novembro.   

 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica transferido, excepcionalmente neste 

ano, as comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público, para o 
dia 01 de novembro, facultando o expediente do dia 01 novembro 
de 2022, nas repartições públicas municipal da administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo, devendo ser preservado o 
funcionamento dos serviços essenciais.   

 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data da 

sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 27 DE OUTUBRO DE 
2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS  
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 137/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 

XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LIRIAN DE ABREU MOREIRA BEZERRA, para 
exercer o cargo de CHEFE DE UNIDADE DE APOIO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da Lei 

Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 

a partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 03 DE 
OUTUBRODE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS  
GABINETE DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nª 138/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, VANESSA FERREIRA DE ARAUJO, CPF: 
124.165.774-25, para exercer a função de CHEFE DE UNIDADE 
DE APOIO, Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 10 DE OUTUBRO 
DE 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS  
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 139/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 

XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, FRANCISCO CUSTODIO DE ARAUJO, do 
cargo de CHEFE DE UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde, nos termos da 

Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir da 

sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2022. 

 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS  
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 140/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, ROMENIA ALEXANDRE DE SANTANA, do 
cargo de SUB GERENCIA DE EDUCAÇÃO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, Nível II, Símbolo CCS II, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação, 
nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 17 DE OUTUBRO 
DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS  
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 141/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 

XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, BRUNA ALVES DE OLIVEIRA, CPF: 
170.142.834-21, para exercer a função de CHEFE DE UNIDADE 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível VI, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Assistência Social, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 17 DE OUTUBRO 
DE 2022. 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS  
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 142/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, FRANCISCO IURY DANTAS 
HERCULANO, da função de CHEFE DE DEPARTAMENTO Nível 
III, Símbolo CCD I, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação, nos termos 
da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 31 DE OUTUBRO 
DE 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS  
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 143/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar ANA LÚCIA LINS MARQUES DE SOUSA, do 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Saúde do Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 144/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar ANA PAULA MENDES DE LIMA, do cargo de 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 145/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar HENRIQUE MANOEL MENDES, do cargo de 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 146/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JAKELINE PEREIRA DE ALMEIDA, do cargo 
de COORDENADOR DE SAÚDE, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 147/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JESSICA KEROLAINE DOS SANTOS, do cargo 
de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Saúde do Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 148/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, MARIA NATALIA LINS DE ABRANTES, do 
cargo de COORDENADOR GERAL DE SAÚDE, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Saúde do Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 149/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, RICARDO ALVES DE ANDRADE SILVA, do 
cargo de CHEFE DE DIVISÃO, integrante da Estrutura de Cargos 
de Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde do Município 
de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 150/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, THATIANA DOS SANTOS ALVES, do cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde do Município de 
Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 151/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JAMILIANE LINS DOS SANTOS, do cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde do Município de 
Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 152/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, ITALO JOSÉ ESTEVÃO FREIRES, do cargo 
de PROCURADOR ADJUNTO, integrante da Estrutura de Cargos 
de Provimento em Comissão da Procuradoria Jurídica do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 153/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, MARIA GABRIELLY MARTINS DA SILVA, do 
cargo de SUB-GERENTE ADMINISTRATIVO, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Administração do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 154/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, RAFAEL SALES DA NOBREGA, do cargo de 
GERENTE ADMINISTRATIVO GERAL, integrante da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Administração do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 155/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, EMANUEL VIEIRA LINS, do cargo de CHEFE 
DE DIVISÃO, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 156/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, ELIECIA PEREIRA SILVA LIMA, do cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Assistência Social do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 157/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, FRANCISCA FABRICIA GOMES DE FARIAS, 
do cargo de CHEFE DE DIVISÃO, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Assistência 
Social do Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 158/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JUSANDRA FERNANDES FAUSTINO, do cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Assistência Social do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 159/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, FABIO ALEXANDRE ALVES, do cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 160/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JOSÉ EDUARDO BRAGA DA SILVA , do cargo 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 161/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, CICERO IUDER CASSIMIRO GOMES, do 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Esporte e Turismo do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 162/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, FRANCISCA MAYARA ABRANTES LINS, do 
cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 163/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, FRANCISCO JOSÉ GOMES, do cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município 
de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 164/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JESSICA ALVES BRAGA, do cargo de 
GERENTE GERAL DE EDUCAÇÃO, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 165/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, BERENICE CASSIANO LAURINDO, do cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município 
de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 166/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JOSÉ LINS BRAGA, do cargo de SECRETÁRIO 
DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, integrante da Estrutura de Cargos 
de Provimento em Comissão da Secretaria de Articulação Política 
do Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir da sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 31 de outubro de 2022. 

 

 


